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1. Sistema como conjunto de instituições
educacionais e de normas

Em educação, o vocábulo sistema é enten
dido como um conjunto de instituições educa
cionais e de nonnas vinculadas a detenninada
esfera da administração. sejam a União. os
Estados e os Municípios. Esse conjunto de nor
mas e instituições que fonnam um sistema é
uma realidade. objetiva e atuante, principal
mente no que toca à criação. autorização de
funcionamento e reconhecimento de cursos e
estabelecimentos. Essas normas têm
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conseqüências diretas para o aluno, especial
mente na replarização de sua vida CiCoIar, e
para o profeuor, no particular de .. carreira
docente. Atin!em também o servidor, o pró-
prio estabelecimento de euino com a aprova
çIo do seu regimento. os P'lia e representantes
legais, pelo direito de recorrer às instâncias
superiores, e a toda comunidade educacional.

Além das leis na...--ionais e estaduais. desta
cam-se as decisões normativas dos Conselhos
de Educação que marcam a diferença entre os
procedimentos da União. de cada um dos Es
tados Federados, do Distrito Federal e, depois
da Constituição de 1988, dos Municípios. As
sim. em tomo de cada uma dessas esferas paU
fu;a~ fonna-se um sls\ema de nonnas e de ins
tituiç4es educacionais.

Para precisar a concepçlo de sistema., re
corre-se ao Conselho Estadual de Educação de
São Paulo (CEE 543/91):

"Muitas vezes. ela é usada para refe
rência exclusnra ao conjunto de institui
ções educacíonais localízadas num de
terminado território (país, estado, etc.);
em outras, o uso refere-se principalmente
ao conjunto de normas (legais. adminis
trativas e pedagógicas) que regulam a
organização e o funcionamento de uma
rede de escolas e, ainda. em outras ve
zes. o uso tem uma referência mais am
pla que abrange normas. escolas e até
outras instituições. não propriamente
edUCéK:ionais. mas com propósitos edu
cativos ou meramente de trei namento."

1.1. A organização educacional t! os entes
politicos e constitucionais

Por conseguinte. o Brasil. como Estado Fe
deral. possui uma organi7.açOO educacional que
acompanha. descentralizadamente. as esferas
polítiças e constitucionais - União. Estados,
Distrito Federal e Municípios. Estas entidades,
politicas e administrativas. se organizam edu
cacionalmente e funcionam de acordo com as
suas próprias regulamentações, vindo a cons
tituir sistemas de ensino. expressão consagra
da desde a Constituição de 1946, legalmente
sinônima de sistema de eduça~o. Pois bem,
caóa sistema de ensino tem os seus componen
tes com atribuições e competências diferenci
adas decorrentes do federalismo. isto é, gover
no central com autonomia para os Estados
Membros. e da política municipalista. quer
dizer. atenção preferencial para com a comu-
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nidade local.
O acompanhamento da organização edu

cacional. constituindo os sistemas de ensino,
encontra-se claramente previsto pela Consti
tuição vigente:

"Art. 211 - A União. os Estados. o
Distrito Federal e OS Municípios orga
nizarão em regime de colaboração seus
sistemas de ensino.

§ 1.° - A União organizará e finan
ciará o sistema federal de ensino e o dos
Territórios. e prestará assistência técni
ca e financeira aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios para o desen
volvi.mento de seus sistemas de ensi.no e
o atendimento prioritário à escolarida
de obrigatória.

§ 2.° - Os Municípios atuarão pri
oritariamente no ensino fundamental e
pré-<scolar. "

No artigo seguinte. que trata dos recursos
financeiros e da vinculação de percentuais. o
constituinte reforça a trilogia dos sistemas:

"Art. 212 - A União aplicará. anu
almente, nunca menos de dezoito. e os
Estados. o Distrito Federal e OS Municí
pios vinte e cinco por cento. no míni
mo, da receita resultante de impostos,
compreendida a proveniente de transfe
rências, na manutenção e desenvolvi
mento do ensino.

§ 1.0 _ (...)
§ 2.° - Para efeito do cumprimento

do disposto no caput deste artigo. serão
considerados os sistemas de ensino fe
deral, estadual e municipal e os recur
sos aplicados na forma do art. 213."

1.2. A abordagem interdisciplinar dos sis
temas

Ainda preliminarmente busca-se a contri
buição do emoque dos sistemas para o apro
fundamento e enriquecimento da noção cons
titucional de sistema de ensino.

Não obstante os aspectos administrativos,
sociais, legais e mesmo iurídicos.. insi.tos ao
sistema de ensino. a Filosofia. a Análise e a
Teoria Geral dos Sistemas emprestam-lhe uma
conceituação mais abrangente e mais dinâmi
ca ao encararem sistema como um conjunto
complexo e organi7.ado cujas partes silo inter
ligadas e agem no sentido de alcançar objeti-



vos previamente determinados (Churchman,
1972, p. 50). Ressalte-se, desde logo, o ele
mento volitivo, intencional, de se constituir,
sistematicamente, o agregado de escolas com
todos os seus componentes, tais como: alunos.
professores, servidores. currículos. recursos
materiais e financeiros. As interligações entre
esses componentes. nas unidades escolares, é
função das normas, das leis, no sentido formal
e do direito (Esther de F. Ferraz, 1972). Evi
dentemente que criar sistema é, também, di
minuir a complexidade, como brilhantemente
afirma Tércio Sampaio Ferraz Júnior (1990,
pp. 64-70), aumentando a racionalidade a or
denação, na senda da sistematização. É preci
so ter sempre bem patente que a partir da Cons
tituição de 1934 "sistema de ensino" é empre
gado. na legislação, na sua concepção jurídi
ca. Conseqüentemente. há muito que se espe
cular acerca do conceito de sistema no direito
(Ferraz Ir., 1976; Canaris, 1989). pelas suas
implicações para o sistema educativo.

A idéia de sistema acarreta a de plano. or
dem, método, arranjo, relação entre as partes,
como qem acrescenta Mário M. Chaves (1980.
P 5) E justamente nesse sentido que agem as
normas dando unidade. coerência e sentido à
realidade educacional complexa. dirigindo-a
para as finalidades que a comunidade deseja
alcançar (So<lres, 1981. p. 185).

1.3. () enfoque s/slêmico aplicado à edu
caçào

O enfoque sistêmico aplicado à educação
muito contribuiu para explicitar os elementos
materiais - recursos financeiros. equipamen
tos e instalações - e culturais, como valores e
lastro de conhecimentos que compõem um sis
tema. No particular, o mérito parece ser de
Philip Coombs (1968 e 1976), sem desprezar
os anteriores, por ter generalizado "em escala
internacional a utili/.ação da teoria dos siste
mas como inslrumento analílico para esludar
a situação e o funcionamento dos sistemas de
ensino", como reconheceu Benno Sander
(1985. pp 35-36). A educação tem possibili
tado a aplicaçâo dessa aborilllgem pela enu
meração dos seus componenles. pela progres
são dos seus fluxos de entrada e de saída. bem
assim pelo processo ensino-aprendizagem.

Por sistema de educação entende Coombs
(1976, pp. 27-2~):

"mIo somente os vários ní\'cis e tI
pos de ensino formal (primáno. sccun
d,írio, pós-sccund<írio, geral c espcci-
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alizado). mas também todos os progra
mas e processos sistemáticos de educa
ção e ensino que acontecem fora do en
sino formal. Referimo-nos, por exemplo,
a treinamento de operários e agriculto
res. alfabetização funcional. treinamen
to em serviço, extensão universitária (en
sino extramuro), Cursos de atualização
profissional e programas especiais para
a juventude."

E prossegue Coombs com a sua ampla con
ceituação de sistema educacional:

"No seu conjunto, as atividades de
educação formal e informal (melhor se
ria não-forma0 compreendem o esfor
ço total organizado de um país. indepen
dentemente de como tais atividades se
jam financiaillls ou administradas."

Destacam-se dessa concepçâo duas carac
teristicas: o âmbito do sistema de educação vai
alem do ensino regular e a possibilidade de
decomposição dos seus elementos. No enfoque
dinâmico, o sistema de educação recebe de
entrada fluxos que submetídos ao processo de
ensíno dão margem às saídas. Por conseguin
te, são três etapas: entradas -7 processo de en
sino-aprendizagem -7 saidas.

1.3.1. Fluxos de entrada' alunos, profes
sores, valores e recursos

Do lado das entrndas. ingressam os elemen
tos fornecidos pela sociedade ao sistema de
educação: o lastro de conhecimentos e os valo
res ditam os objetivos e os conteúdos a serem
ministrados. São componentes intrinsecamente
ligados àcultura do país e que devem ser trans
mitidos pelo ensino. Por ISSO, educação é mais
processo. cultura é mais produto acumulado
desse mesmo processo de aprendizagem (Boa
ventura, ]978a. p. 8 I). Acompanham o fluxo
de conhecimentos os conlingentes de profes
sores e de alunos, cuja principal tarefa do sis
tema é transformá-los em pessoas instruidas.
Quanto aos alunos, o numero tem aumentado
muito nos últimos anos. Causas as mais diver
sas têm impulsionado essa demanda social pela
educaçào. Os professores e especialistas. como
elementos de enlrada. são importantes compo
nentes, responsáveis pelo aumento dos custos
sempre crescentes em educação. O ensino como
processo de transformação - a construçào do
conhecimento - utilit.a muilo mais professo
res, recursos humanos. do que instalações e
equipamentos. isto é, capitais. Além dos flu-
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xos de conhecimentos e dos professores e alu
nos, há ainda um terceiro elemento de entra
da, que são os recursos financeiros, que pa
gam as despesas do ensino. Esses recursos es·
tilo em permanente disputa entre a educação e
outros segmentos e, internamente, entre os di
versos níveis de ensino e programas de educa
ção: pré~scolar, fundamental, médio, superi
or, treinamento e outros.

1.3.2. Fluxos de salda: alunos formados e
as necessidades da sociedade

Opostamente, se encontram os fluxos de
saida. São as contribuições do sistema à socie
dade. Em linguagem sistêmica, oonstituem--ae
em produtos, simbolizados nos diplomados,
capacitados e aptos, para as ocupações. Isso
porque a educação desenvolveu-lhes conheci
mentos, atitudes, comportamentos e compre
et\s~s do mundo. Supõe-se que exista urna
adequação entre os resultados do sistema edu
cacional e as necessidades da comunidade. Vi
sualiza-se a respost3 da educação aos anseios
da sociedade, especialmente em termos de pes
soas qualificadas. Há todo o problema do em
prego a se considerar. São as relações entre
educação e trabalho. Uma das principais fim
ções do planejamento é formular as políticas
educacionais e buscar a devida aproximação
entre necessidades sociais e possibilidades de
atendimento do sistema educativo. seja da de
manda social, seja da demanda técnica de edu
cação.

1.3.3. Processo ensino-aprendizagem
Entre os dois fluxos, de entrada e de saida,

se coloca o processo ensino-aprendizagem.
Destacam-se como seus príncipais componen
tes os objetivos. A democratização progressi
va do ensino e acesso a níveis mais elevados
têm sido um dos mais perseguidos. Do mesmo
modo, os currículos, conteúdos, metodologias
e materiais didáticos que são meios pelosquais
a sociedade transmite e passa a herança cultu
ral. ldentificam-se ainda as tecnologias e ad
ministração. ingredientes importantes em todo
processo de formação. Quanto ao processo de
ensino. é bom repetir com Robert G. Smith, Jr.
(1971, p. 884): "o núcleo do sistema de educa
ção é o sistema instrucional".

A aplicação da teoria dos sistemas em edu
cação acarreta os mais variados problemas,
como demonstraram Benno Sander (1985),
Jorge Ferreira da Silva (1987) e Edivaldo M.
Boaventura (1978b, 19793 e 1979b.).

1.3.4. Sistemas de ensino e estruturas pe-
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dagógicas
Fluxos e processos de ensino, manifesta

ções da dinâmica dos sistemas, operam nas
estruturas pedagógicas. Por estruturas pedag6
gicas entende Jacques Foumier (1971. p. 67):
"onde o ensino é ministrado. a arquitetura do
sistema, o desenho da rede no qual circula o
fluxo de efetivos". Se sistema é associado à
idéia de algo dinâmico, estrutura lembra per
manência. O sentido precisovaria de autor, mas
"se trata sempre de dimensões e de relações
que, em razão de sua permanência relativa, são
características de um dado conjunto" (Suavet,
1962. p. 382).

No relacionamento de sistemas e estrutu
ras, contrasta a dinâmica sistêmica com a per
manência estrutural. Estrutura quer dizer tudo
aquilo que é mais permanente em uma dada
sociedade. Uustmm essas duas. pt'opriedades,
por exemplo, a vontade decidida e programa
da de escolarizar do sistema educativo com a
chocante resistência do analfabetismo. um dos
mais sérios problemas permanentes porque
estruturais da educação brasileira. O analfabe
tismo não tem diminuído senão muito lenta
mente. Em 1900. o Brasil linha em tomo de
65% de iletrados, contava com 500/0, em 1950,
sendo estimados por volta de 20%. em 1984.
Nas áreas mais empobrecidas. a percentagem
continua elevada, atingindo de 40 a 5()G1o. A
persistência do problema evidencia a sua per
manência.

Com a aplicação do enfoque siSlêmico à
educação, é preciso entender esses e outros
componentes funcionando na lógica do fede
ralismo brasileiro. Contexto ou supersistema
político, administrativo e financeiro. onde atu
am os sistemas federal. estadual e municipal.

1.3.5. Os três sistemas educativos - fede
ral. estadual e municipal

Para a análise dos sistemas de educação e
suas relações com as diferentes esferas da ad
ministração pública. parte-se do conjunto das
instituições de ensino vincula~ e interliga
das com as respectivas normas. E justamente
nesse sentido que a legislação brasileira, tanto
a constitucional como a ordinária, utiliza a
expressão sistema de ensino (Soares. 1981, p.
185): "com ela querendo designar os grandes
conjuntos organizados pela União e pelas uni
dades federadas (Estados-Membros e Distrito
Federal) tendo em vista o atendimento das vá
rias necessidades educacionais".

Desse modo, quando as entidades educaci-



onais são ordenadas pela União, temos o siste
ma federal de ensino: se organizadas pelos
Estados. formam os sistemas estaduais; de igual
maneira, quando arranjadas pelos Municípi
os, resultam nos múltiplos sistemas locais de
educação. O mesmo acontece com a unidade
política sede da Capital Federal, Brasília: de
nomina-se sistema de ensino do Distrito Fede
ral, que, do ponto de vista educacional, não se
diferencia muito dos sistemas dos Estados
Membros.

Os sistemas formais de. educação acompa
nham a "organização político-administrativa
da República Federativa do Brasil, que com·
preende a União. os Estados, o Distrito Fede
ral e os Municípios, todos autônomos, nos teI
mos da Constituição" (art. 18).

Após o entendimento do sistema de ensino
como o conjunto de instituições educacionais
interligadas pelas normas, serão vistos especi
ficamente:

· A União e o sistema federal de educação.
· Os Estados e seus sistemas de ensino.
· Os Municípios e os sistemas locais.
2. A União e o sistema federal de educa

ção
No que concerne ao sistema federal, écom

posto, predominantemente da educação supe
rior. E uma tradição que vem desde o Império,
pela tentativa de descentralização do Ato Adi
ciona\ de \'63<\, cabendo ao governo central, à
Corte, como se dizia, o ensino superior. Por
conseguinte, o sistema federal é constituído
pelas instituições educacionais mantidas pelo
governo da União e pelos estabelecimentos de
educação superior particulares, inclusive as
universidades privadas, confessionais e leigas.

2.1. Composição do sistemafederal
As instituições mantidas pelo governo da

União incluem:

I - as universidades federais, cerca de 37;
II - as instituições de ensino superior (IES)

isoladas, como a Escola Paulista de Medicina
e os Centros Federais de Educação Tecnológi
ca (CEFETS), em tomo de 17;

m- as EscolasT~n\casFederais e AgIO
técnicas. bem assim outros estabelecimentos
de nive\ médio',

IV - as escolas de ensino fundamental e
médio vínculadas às universidades federais. a
exemplo dos colégios de aplicação (Barros,
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1988);
V - o Colégio Pedro 11, localizado na ci

dade do Rio de Janeiro, exceção legal prevista
na Constituição Federal de 1988 (art. 242, §
2.°); e

VI - as instituições de educação especial,
a saber, o Instituto Benjamin Constant, para
cegos, e o Instituto de Surdos-Mudos.

Além da manutenção, a União. por inter
médio do Ministério de Educação e Desporto
(MEC), supervisiona e inspeciona as institui
ções de educação superior particulares. São
cerca de 42 universidades, academicamente
autônomas, 81 escolas integradas e 396 isola~

das, em um to.tal de 5l9lES {Rocha. 1993}.

Ainda quanto à rede de universidades e fa
culdades federais, há algum tempo que não se
expande a matrícula. Sem aumentar a oferta
de vagas, nas suas instituições de educação
superior, o setor diretamente mantido pela
União não tem experimentado maior expan
são. Existe, todavia, certo crescimento verti
cal com a pós~graduação nas universidades
federals. Como as mais antigas e detentoras
de pessoal melhor qualificado, desenvolvem a
função pesquisa, com o apoio das agências fi
nanceiras e promotoras. especialmente a Co
ordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior (CAPES) e o Conselho Nacio
nal de Desenvolvimento Científico e Tecnoló
gico (CNPq). O CNPq, aliás, possui as SlJ.ai,

próprias unidades de ensino e pesquisa. Um
outro comportamento das IES federais é o re
manejamento interno de vagas para novos cur
sos e novas habilitações. De modo geral, o nào
crescimento do segmento federal da educação
suJ)eTiot tem acanetaóO' a expansãO' da tede
particular. da educaçi10 superior dos sistemas
estaduais, que contam com 24 universidades,
5 escolas integradas e 29 isoladas. total. 58 IES;
igualmente, do setor educação superior dos sis
temas municipais com 4 universidades, 5 es
colas integradas e 40 isoladas, total. 58 IES.
De um total de 66 I IES, o sistema federal com
parece apenas com 55, tendo 'sob seu controle
as 519 entidades particulares (Rocha. , 993,
IES, segundo as mantenedoras, em 1992).

Conseqüentemente. os sistemas estaduais
e municipais que são incontestavelmente O~ res
ponsáveis pelos grandes efetivos de alunos do
ensino pré-escolar. fundamental e médio. in
tensificam a expansão da matricula no ensino
superior. Com os progressos da descentrali7.a-
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ção chega-se aos poucos a configurar a hipóte~

se de um Mhlistério da Educação sem alunos.
2.2. Educação mantidapela União fora do

sistema federal
Porém, nem toda educação mantida pelo

governo da Uniao integra o sistema federal
normativo liberado pelo Conselho Federal de
Educação(CFE). ocritérioda manutenção não
é o único para caracterizar a vincu\ação sis\ê
mica. O paradigma ê da educação regular, for
mal, com autorização de funcionamento, re
conhecimento para os cursos de graduação e
credenciamento para os programas de pós-gra
duação, segundo normas, politicas e diretrizes
do CFE e do tvlEc. O Conselho Federal é juri
dicamente uma fonte normativa autônoma con
forme o somatório de competências.

Há inúmeros curSOS e até mesmo redes de
ensino mantidos pela União que escapam da
ação nonnativa do CFE. O exemplo mais evi
dente é do ensino militar proporcionado pela
Marinha, Exército e Aeronáutica. A própria
Lei de Diretrizes e Bases de 1971 excepciona:
"O ensino ministradO nos estabelecimentos
mil~tar;s é regido por l~gislação específica"
(Lel n. 5.692, art. 68). As vezes o ensino mi
litar tangencia e intercepta o sistema regular
de e.t\S\W;.). A. \w;,)~S\tQ. Sét~<i G\le.m.\ O\law:.
(1984, p. 21) coloca a seguinte pergunta: "Qual
o único caso em que o ensino militar pode ser
objeto de parecer nos Conselhos de Educação
ou nos colegiados universitáriosT' E respon
de: "Casos em que interessados, formados em
cursos militares, pleiteiam equivalência a cur
sos civis, ou dispensa de vestibular." (Duarte,
1984, p. 21).

Além do ensino militar, existem outras mo
dalidades de ensino custeadas pela União, mas
fora do sistema regular, caracterizando--se como
formação, aperfeiçoamento, especialização ou
mesmo treinamento. Os exemplos são muitos,
especialmente a formação de diplomatas pelo
Instituto Rio Branco, do Ministério das Rela
ções Exteriores, aperfeiçoamento de servido
res e de fazendários, bem assim a fonnação
para a Polícia Federal.

Enfim, os cursos mantidos mas fora do sis
tem~ parecem configurar uma hipótese de "pa
rasslstemas educacionais", na expressão de
Benno S~~de~ (1985. p. 80): "Existe hoje am
pla conSClenCla sobre opapel educativo de inú
meras instituições sociais Que não integram os
sistemas formais de ensino institucionalizado."
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2.3. O conjunto das normas do sistema!e
dera!

Além das instituições educacionais, man
tidas ou supervisionadas pela União, o siste
~a federal de ensino caracteriza~se pelo con
Junto de nonnas. Compete-lhe privativamente
legislar sobre as diretrizes e bases da educação
nacional. Reconhece-se nessa competência
normativa, aflorada pela Carta de 1914 e oon
cretizada pela de 1946, a maior'atribuição do
governo federal em matéria de educação. Des
sa forma, a União, pelo Poder Legislativo, or
dena toda a educação do País. O ciclo das di
tetri-res e basesamp\iou-se em 19%, di...ersífi
cou-se coJIl as Cartas de 1967 e 1969 e se re
nova na atual Constituição. O elenco de com
petências do sistema federal e a base de atua
ção dos demais sistemas encontram-se nas leis
de diretrizes e bases, leis gerais de educação.

Em matéria de ensino, as leis de diretrizes
e bases (LDBs) têm relevância nos sistemas
níveis e tipos de ensino. Não obstante o fede:
raljsmo. como bem observa Duarte (1984. p.
21):

"as leis federais penetram na esfera
estadual com força propriamente cons
titucional. seus princípios e normas de
vem ser contemQ:!.ad.os na. própria Cons
tituição estadual, sem o que estará con
testada a autoridade federal em legislar
sobre a matéria".

Em conseqüência dessa atribuição maior e
mais alta, foi atribuída ao Conselho Federal
de Educação a função de intérprete da legisla
ção federal, pela Lei n." 5.540/68, art. 46:

"O Conselho Federal de Educação
interpretará. na jurisdiçãoadministrati·
va, as disposições desta e das demais leis
que fixem diretrizes e bases da educa
ção nacional, ressalvada a competência
dos sistemas estaduais de ensino, defi
nida na Lei n.';> 4.024, de 20 de dezem
bro de 1961".

Além dessa competência solar. de estabe
lecer as políticas educacionais - diretrizes e
bases-, a C\)l\stitui?\o Federal atribuiu mui
tas outras. como:

"Compete à União, aos Estados e ao
Distrito Federal legislar concorrente
mente sobre educação. cultura. ensino e
desporto (art. 24, IX) (excluiu o Muni~

cipio)";
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"É competência comum da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios proporcionar os meios de
acesso à cultura, à educação e à ciência"
(art. 23, V);

idem, "estabelecer e implantar polí
tica de educação para a segurança do
trânsito" (art. 23, XII).

Há ainda inúmeras disposições em que o
constituinte não distinguiu a esfera adminis
trativa (poder público) para se ocupar da edu
cação. a exemplo da educação ambiental (an.
225, § l.0, VI), que deve ser promovida "em
todos os níveis de ensino e a conscienti7.ação
pública para a preservação do meio ambien
te". Fora do contexto da educação escolar (Tí
tulo VIII - Da Ordem Social, Capítulo 111 
Da Educação. da Cultura e do Desporto), pela
sua especificidade a educação ambiental deve
rá ensejar modalidades não formalizadas de
educação.

As normas federais da legislação ordinária
estão expressas nas leis de diretrizes e bases, a
começar pela primeira (Lei n.o 4.024/61 ex vi
do artigo 9.°) e pelas outras três (Lei n.o 5.540/
68, Lei n.o 5.692171 e Lei n.o 7.044/82). So
mam-se as resoluções, portarias e pareceres
normativos do CFE e os atos administrativos
doMEC.

Em face, justamente, da dimensão dessas
normas do sistema federal de ensino é que se
coloca a polêmica do sistema nacional de edu
cação.

2.4. Sistemafederal e sislema nacional de
educação

Um problema aflora especialmente no âm
bito federal. Constata-se a existência de um
sistema federal de educação que todos reco
nhecem e sentem o seu funcionamento. Con
tudo. há um sistema nacional de educação? É
preciso que se proceda á precisão dos termos
jederal e nacional. O sistema nacional existe,
mas não é e nunca foi uma expressão legal. O
sistema federal é às vezes confundido com O

sistema nacional. É clara a polêmica a respei
to.

O sistema federal. pelo visto, é um conJun
to de instituições educacionais mantidas pela
União ou por ela supervisionadas, no caso das
instituições particulares de educação superior.
Tudo conforme as normas próprias desse sis
tema que regulam a organização e o funciona-
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mento" dos seus estabelecimentos. O sistema
federal, como um setor expressivo da educa~

ção brasileira, máxime da superior, tem no
Ministério da Educação e Desporto (MEC) o
seu órgão líder e executivo. e no Conselho Fe
deral de Educação (CFE), o normativo.

Pois bem, o que vem se admitindo é que o
sistema nacional de educação compõe-se des
se sistema federal, dos sistemas estaduais e
municipais. Quer parecer ser um sistema mui
to mais de naturez.a sociológica, como soma
tório de normas. de políticas. costumes e hábi
tos educacionais existentes, que vão se agre
gando cumulativamente (Boaventura, 1976. p.
41). Quando, por exemplo. o Conselho Fede
ral de Educação interpreta as diretrizes e ba
ses. não está agindo tão-somente em função
do setor federal da administração educacional
brasileira, que aliás o integra. mas para todo o
território nacional. Assim procedendo. atinge
se todo o ordenamento jus-educacional O sis
tema nacional como somatório ou como inte
grador de sistemas outros tem sido o ponto de
vista aceito pela doutrina. 'klnir Chagas (1984.
p. 272). dentro dessa linha. concebe o sistema
nacional como um epissistema:

"O sistema nacional é a integração
dos sistemas de ensino do País tanto nos
seus objetivos, normas e recursos quan
to nas po,liticas em que tal integração se
projeta. E um epissistema, no sentido de
que não se constitui de escolas; mas não
deixa de ser também um sistema, embo
ra com as caracteristicas de supersiste
ma. na medida em que reúne e coorde
na os sistemas "estaduais" e "federal"
enquanto, reciprocamente, será no con
junto o que deles resulte."

Com o projeto de lei de diretrizes e bases.
renova-se a discussão sobre o sistema nacio
nal de educação. Carlos Roberto Jamil Cur"
(1992. p. 188), por exemplo. coloca o seu pO'
sicionamento. pois para uns é conseqüência do
Estado nacional. para outros. é a expressão de
uma centralização excessiva. Deduz Cury que
pela história das diretrizes e bases da educa
ção nacional "não pode restar dúvida sobre o
seu sentido de sistema nacional de educação".
Além de vários dispositivos constitucionais
falarem em "sistema naciona!". como sistema
financeiro nacional. Em um esforço interpre
taHvo do texto infere a existência de um siste
ma nacional de educação no bojo da Consti
tuição da República de 1988. não obstante a
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ausência da e.xpressão escrita "sistema nacio
nal de educação."

Pois bem, é bom que se lembre que o Bra
sil não tem um Ministério da Educação Nacio
nal, como a França O possui. O MEC é mui,to
mais um Ministério Federal da Educação. As
vezes, portarias e outros atos administrativos
tentam invadir as competências dos sistemas
estaduais, mas elas devem se confinar tilo-so
mente ao setor da educação federal. A função
educação nacional, no caso brasileiro, é muito
mais exercida pelos Estados-Membros, pois
tratam da educação primária, fundamental ou
básica.

Para concluir, o sistema federal de educa
ção. integrante do sistema nacional, recorde
se Robespierre, que afirmava: "A educação
nacional será igual para todos (...)". Ele a con
siderava uma dívida da República. Na época
se cogitava da educação primária (P. de Mi
randa. 1963, p. 198).

IES, segundo as mantf'nedoras, em 1992

Mantenedora Univ. Esc.
Isolada Totallnteg.

Federal 37 1 17 55

Estadual 24 5 29 58

Municipal 4 5 40 49

Particular 42 81 396 519

Total 107 92 482 681

Fonte: Guia do Estudante. 92193. Ed. Abnl, apud,
Fernando F. Rocha.

3. Os Estados e seus sistemas de ensino
A atual estrutura educacional brasileira re

pousa sobretudo nos Estados. O ciclo das leis de
diretrizes e bases tenninou por descentralizar a
educação do âmbito federal para o estaduaL es
pecialmente o ensino médio. Como bem expõe
Carlos Roberto Jamil Cury (1991. p. l44):

"Já com respeito ao número de ma
trículas do eosino médio. percebe-se que
o setor público passa adiante do setor
privado na década de 60, enquanto um
número de estabelecimentos isto se dá
nos anos 80."

Nessa direção cada vez mais os sistemas
estaduais de ensino assumem maiores encar~

gos, quer mantendo diretamente unidades do
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pré-escolar ao ensino superior, quer discipli
nando a educação particular, fundamental e
média, quer ainda coordenando as múltiplas e
variadas atividades do ensino supletivo.

Além disso, para que se possa estabelecer
o controle sob os conjuntos que integram o sis
tema estadual, são necessárias normas e ori
entações. Para tanto, o respectivo Conselho
Estadual de Educação deverá desempenhar
funções nonnativas. deliberativas. opinativas
e fiscalizadoras.

3.1. Composição do sistema estadual
Na medida em que os efetivos escolares

cresceram, aumentaram. por seu turno, O nú
mero de estabelecimentos e de Ronnas vincu
lados ao Estado-Membro. Como suporte da
educação nacional, pela concentração de alu
nos, professores, equipamentos e instalações,
o sistema estadual se compõe de quatro con
juntos, alguns integrados em redes.

I - A "rede oficial de ensino", no jargão
das Secretarias Estaduais de Educação. signi
fica os estabelecimentos pré-escolares. funda
mentais e médios, mantidos diretamente pela
administração estadual. Esta é certamente a
maior parcela do ensino regular. São unidades
que vão desde o pré-escolar (ensino infantil) e
incluem o ensino fundamental e médio. As
faculdades e universidades estaduais, embora
autônomas, em plena expansão, integram esse
primeiro conjunto. São atualmente 58 institui
ções de ensino superior (Guia do Estudante,
92/93, apud. Fernando Floriano Rocha).

11- As escolas particulares compreendem
unidades do pré~scolar, ensino fundamental
e médio e formam o segundo componente do
sistema estaduaL As faculdades e universida
des particulares vinculam·se ainda ao sistema
federal. distanciadas. norroativamente. das
comunidades onde operam. O Conselho Esta
dual de São Paulo (1992) interpretou que este
segmento da educação superior integJd. d o seu
âmbito de ação normativa. No que concerne à
escola particular, pré-escolar. fundamental e
média, "não podem pertencer a outro sistema
que não seja o estadual" (Duarte, 1984, p. 17).
Era a situação anterior a 1988.

III - As escolas municipais só temporari
amente constituem o terceiro conjunto do sis
tema estaduaL Antes da Constituição Federal
de 1988, os sistemas municipais eram verda
deiros subsistemas atrelados aos respectivos
sistemas estaduais. Com a autonomia dos sis-
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temas municipais de ensino. cada Município,
na medida em que se organize, e muitos já es
tão organizados e outros caminhando para as
sumirem novas responsabilidades, cria o "ór
gão municipal de educação" (OME) e o Con
selho Municipal de Educação (CME) (ver ta
belas no final deste artigo).

IV - A educação extra-escolar, em quarto
e último lugar, compõe o sistema estadual com
unidades, atividades e cursos. Algumas estão
mais próximas do ensino fonnal como catego
rias do ensino supletivo - suplência, supri
mento. aprendizagem e qualificação. Outras
são de difícil caracterização e de controle por
parte do poder público estadual, a exemplo dos
chamados "cursos livres", denominação que
lembra a tradição positivista, em oposição e,
às vezes, em conflito com o ensino "oficial",
isto é, autorizado. reconhecido e fiscalizado
pelo Estado. Perfilam·se nessa ampla e ilimi
tada margem de entidades os cursos de recrea
ção. lazer, cultura, língua estrangeira moder
na, aptidão fisica, dança, ginástica, condicio
namento fisico. culinária, infonnática, datilo·
grafia, auto-escola, capoeira e outros.

Vista a composição em quatro grandes con·
juntos e redes. é de se avaliar a sua importân
cia na fase atual da educação hrasileira, priu
cipalmente pelos efetivos de alunos, número
de professores e servidores. volume de cons·
truções e instalações. Assim, o crescimento das
unidades do ensino infantil, fundamental e
médio. descentralizadas da esfera federal para
a do Estado-Membro, de 1961 até o presente,
é o responsável pela fase nitidamente estadua
lista da educação. Com a estadualização con
cretizou-se o primeiro movimento de descen
tralização. Com a Constituição da República
de 1988. determinando a autonomia dos siste
mas municipais. provocar-se-á a passagem de
muitos desses encargos da esfera estadual para
a do governo local. configurando o segundo
movimento de descentralização.

3.2. O segmento da educação superior es
tadual

Para que um sistema estadual possa ser
completo, há de possuir todos os níveis de en
sino. do pré-escolar à pós-graduação, acompa
nhando o processo educacional - pré-esco
lar, fundamental. médio e superior.

A educação superior é, desse modo, um seg
mento do sistema estadual. O seu desenvolvi
mento, o esforço estadual em estabelecer fa
culdades e universidades. só fará retroalimen-
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tar os demais níveis do ensino. retomando os
diplomados sob a forma de professores e espe
cialistas para o sistema. A melhoria da quali
dade do ensino, principalmente no interior, só
será vislumbrada e alcançada com a oferta e a
formação de diplomados nos principais pólos
regionais.

A maíoria dos Estados já dispõe de univer
sidades estaduais Alguns mantêm mais de
uma, a saber, o Ceará, três; a Bahia. quatro: o
Paraná, cinco; São Paulo, três. Outros Estados
não dispõem de nenhuma, como o Rio Grande
do Sul. que conta com quatro federais e mais de
dez particulares. Além do Rio Grande do Sul,
Acre, Amapá. Mato Grosso do Sul, Roraima e
Sergipe não têm universidades estaduais.

Apenas seis Estados, São Paulo. Rio de Ja
neiro. Paraná. Ceará, Santa Catarina e Bahia,
tem competência para autorizar e reconhecer
cursos, faculdades e universidades. Tal prer
rogativa é daqueles Estados que durante cinco
anos mantiveram universidades próprias, com
funcionamento regular, confonne a Lei n.°
4.024/6l, art. 15. Os seis exemplos ilustram a
participação estadual no esforço educacional.
São, dessa maneira, sistemas de ensino com
pletos, pela articulação do continuum dos di
versos níveis em progressão, De todo o modo,
a autorização para a instalação e o funciona
mento, bem como o reconhecimento das uni
versidades e de estabelecimentos isolados de
ensino superior estadual ou municipal, serão
tomados efetivos por ato do Poder Executivo
federal. na fomla do disposto do art. 47 da Lei
n,o 5.540/68, com a redação do Decreto-Lei n.o
842, de 9 de setembro de 1967.

A continuidade do sistema estadual com
base regional levará ao estabelecimento da edu
cação superior, cobrindo todo o território do
Estado-Membro com a diversidade de campi.
A modalidade mu/ticampi parece ser a mais
recomendada para um Estado Federado. A
Constituição Federal de 1988 visualizou essa
situação quando prescreveu que "as universi
dades públicas descentralizarão suas ativida·
des, de modo a estender suas unidades de en
sino superior às cidades de maior densidade
populacional" (CF, ADCT, art. 60. parágrafo
único).

Em conclusão, pelos recursos que concen
tra, pelos sentimentos. atividades e interações
que vai criando. a universidade estaduaL no
interior do Est.1do, transforma-se em um fator
de progresso. Para ministrar o segmento avan-
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çado do processo educacional, exigem-se da atos administrativos referentes â educação) e
Academia (Universidade) condições e requisi- as resoluções, deliberações. portarias e pare
tos que normalmente não existiriam em uma ceres normativos dos Conselhos Estaduais de
comunidade local. A existência de laboratóri- Educação.
os de ciências, de bibliotecas e de outros com~
ponentes atesta a presença de condições cultu- • ~ elenco das normas dos Con~lh~s Esta
rais que somente a universidade pode propor- dualS é ~olumoso e altamente dIversIficado,
donar para transformar a vida de uma cidade. senão v:Jan:t0s alguns exemplos: de~e~ação de

. competencla aos Conselhos MUniCIpais de
3.3. O conjunto das normas do sistema es- Educação; certificados e diplomas: elaboração

tadual de currículos plenos nos estabelecimentos de
O sistema, como uma fonte normativa, pos_ ensino de 1.

0
• e 2.° graus, parte diversificada

sibilitou que os Estados e o Distrito Federal do curricu1o, IDclusão de disciplinas: docentes
construíssem os seus respectivos ordenamen- e especialistas de educação; documentação es
tos jus-pedagógicos e desenvolvessem, dessa colar; edu~ção especial; equivaléncia de es
maneira, sistemas normativos que regulam a tudo~ reahzados no exterior; autorização de
organização e o funcionamento das instituições func.lOnamento, supervisão, denominação e
educacionais, disciplinando a vida dos alunos, q~hficaçãodeescolas, regimentos. transferên
tudo conforme a hierarquia das normas. Clas de mantenedoras; experiências pedagógi-

cas; freqüência por disciplinas. áreas de estu~

A. .O ordenamenl? C?meça co~ as no~ dos e atividades; matricula e convalidação; re
pr~~s pela Constitw~o, segwdas das leiS gularização de vida escolar de aluno; indica
dediretnzes e~ que dispõem expressamente ção de docentes para o magistério dos estabe
sobre a competenoa dos Estados e do DF. lecimentos isolados de ensino superior; fisca-

B. Em segundo lugar. no âmbito dos Esta- \ização ~os estabelecimentos isolados de ensi
dos. as Constituições de 1989 prescreveram nosupenoretc. (C?ElSP,ActaEspecial.1991;
vários dispositivos sobre o sistema estadual. e.CEEJBA. Coletanea das Resoluções norma
Oliveira e Catani (1993) agruparam em seis t/vas, 1988).
bl~os as di~içõesacerca.da educação nas Em suma, do ponto de vista oorma\ivo, é
vánas COnStitUições estadUaiS: preciso ter sempre presente as disposições dos

I. o financiamento da educação, a vincula- Con.sel~~ Estaduais de Educação que realmen
ção constitucional de recursos. explicitando os te dlsclpllnam a educação na esfera dos Esta
mecanismos de fiscalização, publicidade e ga_ dos e do Distrito Federal. Disposições norma
rantia do cumprimento da vinculação, bem tivas que alcançam todas as instituições públi
assim os repasses de verbas públicas para a ca~, tanto as estaduais como as municipais, e
escola particular; pnvadas, com exceção das entidades de edu-

11. a gestão do sistema de ensino, planos e ~ção superior. particulares e federais que se
conselhos de educação' VJn~am ao slStema federal, como foi visto

, antenormente.
m. a gestão da unidade escolar, conselhos . .

de escola, ~scolha de dirigentes e panicipação Para tenmnar a apresen,taçãodo sIstema es:
comunitána' tadual vale transcrever a SIDtese de Renato Dl

:. Dio (1982, p. 74):
IV o ensmo supenor. expansão, princípios <'<' <

norteadores e recursos especificas; .Ca~.sistema estadual e o conjunto
V. as indicações curriculares. ensino reli- ~n~~ções csc,!lares~xistent~ naju-

gio~o, pres~rições so~re.PT?fessor de religião. das : obje~~r':n~s =~~~;
ensIno de hnguas e dlsclphnas outras; liticas comuns. Não se in~luem no siste-

VI. as outras modalidades. como ensino no- ma do Estado. ainda que localizadas em
turno e supletivo. educação especial e educa- sua área geográfica, as escolas federais e
ção de zero a seis anos. particulares de ensino superior. que cons-

C. No âmbito da legislação ordinária, exís- tituem osi,st~ma federal (. ..)."
tem as leis oriundas do Poder Legislativo (leis 4. Os MumclplOs e os sistemas locais
no sentido formal), as normas exaradas pelo !"- abordagem dos sistemas .municipais de
Poder Executivo (decretos, regulamentações e eosmo comporta, pelo menos, tres aspectos: em
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primeiro lugar, a sua composição, seguida da
institucionalização pela Constituição Federal
de 1988, que proporcionou a autonomia peda·
gógica aos Municípios, e, por fim, as políticas
educacionais concernentes à municipali7.ação
do ensino.

4.1. Composição do sistema municipal de
educação

O sistema municipal forma-se de dois blo
cos bem típicos da realidade local: a) a educa
ção urbana, onde conjuntamente atua com as
escolas vinculadas ao sistema estadual especi
almente nas periferias; e b) a educação rural
predominantemente municipal. Em ambas as
situações. deve predominar o ensino fundamen
tal e a pré-escola. A Constituição Federal de
1988 prescreveu que "Os Municípios atuarão
prioritariamente no ensino fundamental e pré
escolar", confirmando, em parte, a presença
da antiga escola primária municipal.

Diferentemente dos sistemas federal e es
tadual. que preferem quase sempre o meio ur
bano, o municipal tanto funciona na cidade
como no meio rural. Na área urbana corno na
rural, há uma maior proximidade com a co
munidade. com a vizinhança, como reconhece
Hely Lopes Meirelles (1993, p. 332):

"Realmente, o Município é a entida
de estatal que se encontra mais próxima
da comunidade e em contato direto com
seus membros, sendo, por isso, a indica·
da para promover o ensino primário como
um prolongamento do lar, uma extensão
da família, uma educação doméstica."

A aproximação maior da escola municipal
com a comunidade torna-se quase insubstituí
vel por outra entidade estatal no meio rural,
nos distritos, subdistritos, subprefeituras, de
nominação em que são divididos os Municípi
os. A escola municipal está sempre presente
na vila. sede do distrito, como na cidade, sede
do Município. na periferia. no povoado, no
entroncamento de estradas vicinais e até mes
mo na propriedade rural. A clientela da escola
municipal pode fluir das povoações ou de po
pulações dispersas. Por conseguinte, onde a
escola estadual não vai. não costuma ir, ou não
pode ir, a pequena unidade escolar local faz-se
presente, na maior intimidade com o interior.

Para gerir esse sistema, há o "órgão muni
cipal de educação" (aME), localizado na sede
do governo, quase sempre na prefeitura. A de
pender das dimensões administrativas. pode ser
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departamento, coordenadoria, serviço, divisão
ou mesmo secretaria, os últimos são organis·
mos mais complexos "com certa conotação
politica, que se justificam nos grandes Muni
cípios. especialmente nos das capitais", com
plementa José Afonso da Silva (1989, p. 18).

Escolas urbanas e rurais. ligadas adminis
trativa e politicamente ao órgão municipal de
educação. constituem os principais componen
tes do sistema municipal. concebido por Val
nir Chagas (1984, p. 276), como: "integração
de escolas e estabelecimentos congêneres. exis
tentes na área geográfica do Municipio. sob
critérios comuns que lhes assegurem a neces
sária unidade".

Além da aproximação com a comunidade
urbana e da clara manifestação na vertente ru
raL a vinculação dos efetivos de alunos é um
elemento diferenciador por região ou Estado
Membro. Enquanto o Nordeste possuía 46.6%
de alunos na rede municipal. contra 39.7% na
estadual, o Sudeste comparecia com 18,3%. na
municipaL e 68,0% na estadual. O informe do
MEC-lNEP com tabelas. em anexo. mostra a
variação regional da alocação dos efetivos es
colares por dependência administrativa. Do
ponto de vista dos Estados, a variação é tam
bém apreciável. A Bahia, por exemplo, conta
va. em 1980, com mais de 50% dos alunos de
primeiro grau nas redes municipais. em fla
grante contraste com São Paulo. cujo sistema
se carateriza por uma portentosa participação
estadual. em torno de 90% dos efetivos (INEP,
1993).

A municipali7.ação do ensino não é, toda
via. uma política pacífica. Há quem a correla
cione com a pobreza. isto é. as regiões com
maior carência desenvolveram mais a educa·
ção municipal. O Nordeste conta com 46.6%
das matriculas municipais. sendo despropor
cionalmente bem maior no meio rural. 87.9%
pertencem à rede municipal. Por outro lado.
há uma corrente de defensores da p-<1ucação
rural. como 1. E. Romão (1992) e Moacir Ga
dot.i (1993).

Os sistemas municipais cresceram bastan
te nas últimas décadas. impulsionados por fa
tores diversos. corno a situação financeira dos
Estados, pressão direcionada sobre as prefei
turas e aplicação de recursos conforme percen
tuais previstos nas Constituições.

4.2. Institucionalização do sistema muni
cipal
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A Carta de 1934 obrigava os Municípios a
aplicarem nunca menos de 10 (dez) por cento
da renda resultante de impostos na manuten~

ção e desenvolvímento dos sistemas educati
vos (art. 156). A Iiueral Constituição de 1946
elevou o percentual para 20 (vinte) por cento.
Retirada a vinculação de recursos das Cartas
de 1967 e 1969, foi a mesma restaurada pela
Emenda Jooo Calmon.

A bem da verdade, no regime anterior a
1988, os Municípios tinham sistema de ensi
no. de fato. funcionando apenas administrati
vamente. Eram, antes, muito mais serviços
administrativos sem poder normativo. Os ser
viços locais de educação não dispunham de
uma fonte geradora de nonnas pedagógicas,
embora possuíssem órgãos executivos. E os
maiores Municípios, mormente nas capitais,
organizaram suas Secretarias Municipais de
Educação e alguns criaram Conselhos Muni
cipais de ensino, a exemplo de Novo Hambur
go, no Rio Grande do Sul, em 1958 (Schuch,
1986, p. 109), certamente o primeiro instituí
do no País.

Atéà vigente Constituição, a educação mu
nicipal estava legalmente jungida ao sistema
estadual que dividia com os Municípios as obri
gaÇÕeS com o ensino fundamental público. mas
em urna situação de evidente inferioridade, pois
era-lhe defeso estabelecer normas e diretrizes
pedagógicas. Do mesmo modo, muitos Muni
cípios com amplas sedes. numerosas unidades
e projetos inovadores careciam de competên
cia para deliberar efetiva e pedagogicamente
sobre a sua educação.

Ao definir o Município como sistema de
ensino, o Texto Constitucional de 1988 não fez
senão reconhecer a existência e a importância
da educação municipal como uma situação cri
ada e expandida ao longo do tempo:

..Art. 211 - A União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios orga
nizarão em regime de colaboração seus
sistemas de ensino."

A União organiza e financia o sistema fe
deral de ensino, que passou a ser permanente,
perdendo a condição de supletivo. Prevê a
Constituição que a União prestará assistência
técnica e financeira aos Estados. ao Distrito
Federal e aos Municípios: "para o desenvolvi
mento de seus sistemas de ensino e o atendi
mento prioritário à escolaridade obrigatória"
(art. 211, § 1,°). A Lei Maior destinou aos Mu
nicípios o ensino fundamental e pré-escolar
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(art. 211. § 2.°). No artigo seguinte, que trata
da aplicação dos recursos financeiros. confir
mou oestatt1ido no art. 211. Para efeito do ewn·
primento da aplicação dos percentuais, 18%
da União e 25% dos Estados. Distrito Federal
e Municípios "serão considerados os sistemas
de ensino federal, estadual e municipal e os
recursos aplicados na fonna do art. 213" ( §
2.° do art. 212).

Essa inovadora formulação se liga à posi
ção do Município no regime constitucional.
José Afonso da Silva, em estudo especifico s0
bre o Município na atual Carta (1989, p. 5),
observa que a modificação foi profunda na
posição "dos Municípios na Federação, por·
que os considera componentes da estrutura fe
derativa". Não somente no capur do primeiro
artigo, que declara a República Federativa do
Brasil "formada pelaunião indissolúvel dos Es
tados e Municípios e do Distrito Federal", como
também, quando estatui a organização poUti
co-administrativa: "compreende a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municipios,
todos autônomos, nos termos desta Constitui
ção" (art. 18).

Ressalte-se a sua capacidade de auto-orga
nízação com a elaboração das leis orgânicas.
Pode-se completar a soma de autonomia não
somente política, administrativa, financeira,
como também educacional pelo reconhecimen
to do Município como sistema de ensino. não
obstante permanecer a polêmica se o Municí
pio ê ou não entidade federativa.

4.3. O conjunto das normas municipais
Uma vez instituído como sistema, como

atuará o Município?
Na ausência das políticas que disciplinem

a atuação do sistema municipal. há a possibi
lidade da delegação dos encargos educacionais
do Conselho Estadual para o Municipal. O
problema de sua operacionalização prende-se
ao regime de colaboração.

4.3.1. Delegação e passagem dos encar
gos educacionaís

Com O silêncio das diretrizes e bases de
1961 sobre a municipalização do ensino. sur
ge a refonna de 197I com a figura administra
tiva da delegação de atribuições dos Conselhos
estaduais para os Conselhos de Educação que
se organizem nos Municípios onde haja con
dições para tanto (Lei n.o 5.692n L art. 71).
Esclarece valnir Chagas (1984, nota 6. p. 304)
que o dispositivo sobre delegação de atribui-
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ções era para estar nas "Disposições Gerais" e
não nas "Disposições Transitórias" da lei, por
tanto, como uma medida de ordem permanen
te e não passageira.

A delegação há de ser combinada com a
passage.~ progressiva "para a responsabilida
de mUnicIpal de encargos e serviços de educa
ção, especialmente de I.D grau, que pela sua
natureza possam ser realizados mais satisfato
riamente pelas administrações locais" (art 58
parágrafo único). '

. A delegação com recursos financeiros, pre
VIsta na reforma de 1971, insistiu na aplica
ção do~ 20% da receita tributária municipal
no ensmo de l.D grau e com igual percentual
nas transferências que couberem aos Municí
pios. pelo fundo de participação. para a educa
ção e cultura (art 59 e parágrafo único).

Tratava-se de um primeiro passo, tímido e
condicionado pelo poder do Estado-Membro,
em uma fase em que predominou a descentra
lização via estadualização. Acredita Chagas
que era para a conscientização da idéia do
Município como "a unidade administrativa
básica do ensino", como previra Anísio Tei
xeira. Reconhece-se que a simples delegação
não gera sistema municipal sem as condições
locais. Alguns Conselhos estaduais procede
ram à delegação de atribuições, como o Con
selho da Bahia (Resolução n.D 1.789/87, dele
gação ao Conselho Municipal de Salvador
Parecer n. D 078/92, delegação ao Conselh~
Municipal de Educação de VltÓria da Conquis
ta; e Parecer n.D 115/92, delegação ao Conse
lho Municipal de Ensino de Simões Filho).

4.3.2. Regime de colaboração
A Constituição estabeleceu os três sistemas,

federal, estadual e municipal, em regime de
colaboração, que há de ser examinada no feixe
de relações entre Município e Estado.

Não é clara ainda a interpretação das obri
gações sociais a cargo do Município e dos de
mais entes políticos. Por outro lado, há bas
tant~ ~studo sobre as bases da administração
mumclpal. a questão tnbutária, princípios ar·
çamentários e políticas urbanas (Silva, 1992;
Castro, 1992),

A idéia de sistema implica relacionamento
entre partes. dinamicamente estabelecidas.
Gadotti e Romão (1993, p. 73) explicitam que:
"A noção de sistema pressupõe reunião e or
denação, de acordo com um determinado fim,

.....m••. 31 n~ 122 m.I./Jul. 1994

uma intenção, um objetivo (. .. ). Sistema é um
todo organizado, articulado". A política pene
tra formidavelmente nessa questão de colabo
ração, necessitando de padrões e critérios para
efetivar o sistema municipal, responsável pela
escola fundamental (Romão. 1993). O regime
de colaboração tem trazido algumas apreen
sões, como bem demonstrou Maria Beatriz M.
Luce (1993, p. 359).

O sistema municipal, que deve efetivar a
ed~ão fundamentat, não ~rá ",er uma
entJdade desligada do contexto estadual e na
cional.

4,3.3. Normas constitucionais e orgânicas
As Constituições Estaduais confirmaram a

ino~ação do sistema municipal e explicitaram
mUItas de suas competências. Em seguida, vi
eram as Leis O~nicas dos Municípios (LOM),
que operaCIOnalizaram a sua capacidade de
auto-organização. Lei orgânica. que "é uma
espécie de constituição municipal, cuidará de
discriminar a mattria de interesse \ocal de com
petência exclusiva do Município" (Silva, 1989.
pp. 8-9). Pela lei orgânica, o Município suple
menta a legislação federal e estadual no que
couber - educação, cultura. saúde, ensino
~ no,que tange à prestação desses serviços no
amblto local, em função do seu interesse ou do
"peculiar interesse".

. Como somatório das expectativas da comu
mdade mais próxima. as leis orgânicas dispu
seram sobre o papel educativo do Município
(Boaventura, 1993). Dentre muitas outrasa...
pectos, sobressaem: competência municipal em
educação e níveis de ensino: sistema munici
pal, particularmente. órgão municipal e Con
selho de Educação: financiamento da educa
ção. re~urS?s l?róprios, transferências e apoio
financeiro: ~ndicações curriculares: magistério:
gestão do sistema e da unidade el alii.

Para terminar. o sistema municipal deve ter
uma atenção maior no meio rural. onde sem
pre atuou. com mais ra7]jo agora. com a auto
nomia assegurada pela Constituição. A muni
cipalização via criação do sistema municipal
viabilizará um segundo momento da descen
tralização ensejada pela Magna Carta.

Com a autonomia dos sistemas municipais,
pelo menos, a educação pré-escolar e a funda
mental tenderão a ser melhor organizadas pelo
poder local. Considerem-se principalmente as
dimensões e os problemas causados pelo gi
gantismo dos sistemas estaduais que colocam

237



a educação municipal como uma alternativa
para o ensino público.

5. Conclusões
Enfim, para a análise dos sistemas de edu

cação, que tradicionalmente a legislação cha
ma de sistemas de ensino. com suas relações e
interações com as diferentes esferas da admi
nistração pública, parte-se do conjunto das ins
tituições educacionais com as suas respectivas
normas. É exatamente o sentido em que a le
gislação brasileira utiliza a expressão "siste
ma de ensino", que pode ser entendida como
esse conjunto de instituições de ensino e de
nonnas organizadas tantopeJa UlÚão, Estados,
Distrito Federal e Municípios.

Desse modo, divisam-se três conjuntos, ins
titucionalizados e normatizados, definidos
constitucionalmente em sistemas federal, es
tadual e municipal, atuando em regime de c0
laboração.

Ao conjunto de estabelecimentos e de nor
mas que se formam em tomo da União, é cha
mado de sistema federal de educação, consti
tuido principalmente de instituições de educa
ção superior, mantidas pelo governo federal,
ou supervisionadas, no caso das universidades
ou faculdades particulares. Apesar de o siste
ma federal de educação voltar-se preferencial
mente para a educação superior, há um con
junto de escolas técnicas, de centros de forma
ção tecnológica e de outras instituições que o
integram.

Quanto aos Estados e Distrito Federal, com
põem o sistema estadual as escolas fundamen
tais e médias, públicas e particulares. As esco
las municipais. enquanto não se integram nos
múltiplos sistemas locais, ficam no regime
normativo dos Estados.

Com a Carta de 1988, os Municípios obti
veram autonomia com a possibilidade de defi
nir normas e procedimentos pedagógicos que
regerão o conjunto das escolas municipais,
podendo e devendo atuar prioritariamente no
escalão do pré-escolar e da escola fundamen
taL constituindo. dessa maneira. os sistemas
municipais de ensino.
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Tebel.l
Bl"aU: EducaçAo

Matriculas InicÍllis nas Redes Estaduais, Municipais e Privadas, Evolução 1945/90

Total Alunos (1.000) Proporções (%)
Regiões (1.000) Estadual Municipal Privada Estadual Municipal Privada

1945 2.471,60 1.640,50 672,80 428,20 66,40 27,2 17,3

1950 3.709,90 2.130,50 1.114,40 464,70 57,4 30,0 12,5

1955 4.772,30 2.700,80 1.472,20 582,10 56,6 30,8 12,2

1960 7.458,00 4.699,60 1.863,60 860,90 63,0 25,0 11,5

1965 9.923,20 6.334,10 2.433,40 1.096,10 63,8 24,S 11

1970 15.407,30 9.245,30 3.963,50 2.096,70 60,0 25,7 13,6

1980 22.598,30 11.928,30 7.602,50 2.898,10 52,8 33,6 12,8

1985 24.769,40 14.178,40 7.480,40 2.989,30 57,2 30,2 12,1

1986 25.358,60 14.553,70 7.603,80 3.079,80 57,4 30,0 12,1

1987 25.708,30 14.634,90 7.552,50 3.384,90 56,9 29,4 13,2

1988 26.821,00 15.017,10 8.116,00 3.551,10 56,0 30,3 13,2

1989 27.557,50 15.755,10 8.218,50 3.443,00 57,2 29,8 12,5

1990* 28.302,20 16.175,90 8.414,10 3.566,80 57,2 29,7 12,6

Taxa de Crescimento Anual (%)

1945/50 8,46 5,37 10,62 1,65

1950160 7,23 8,23 5,28 6,36

1960flO 7,53 7,00 7,84 9,31

1970180 3,90 2,58 6,73 3,29

1980/85 1,85 3,52 -0,32 0,62

1985189 2,70 2,67 2,38 3,60

1980190 2,53 3,44 1,13 2,33
Fon1e: MECISEEC f: MECfSAG/ÇPSlCIP

(E IGDS90)

INEP: Nota Técnica 006193. Descmtnlizaçlo e Educação Básica. Alguns lcma8 para diSCUllio. Brunia, mar. 1993.
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Talwla 2
Brasil: Educaçllo

Matriculas Iniciais nas Redes Estaduais e Municipais, por Localização - 1989

BRASIL

Redes Parti0. da Grau de

Regiões
Total

Alunos (1.000) Proporções
Região na Munioipa·

(1.000) Matr. Brasil lização
Estadual Municipal Estadual Municipal (%) (indicas)

Brasil

Total 27.557,50 15.755,10 8.218,50 57,2 29,8 100 1

Urbana 21.906,10 14.414,70 4.045,30 65,8 18,5 100 0,619

Rural 5.651,40 1.340,40 4.173,20 r 23,7 73,8 100 2,476

Norte

Total 2.155,10 1.155,60 729,00 53,6 33,8 7,8 1,134

Urbana 1.494,70 985,50 262,00 65,9 17,5 6,8 0,588

Rural 660,70 170,10 467,00 25,8 70,7 11,7 2,371

Nordeste

Total 8.105,40 3.217,00 3.773,80 39,7 46,6 29,4 1,561

Urbana 5.243,10 2.952,60 1.258,60 56,3 24 23,9 0,805

Rural 2.862,30 264,40 2.515,20 9,2 87,9 50,6 2,946

Sudeste

Total 11.300,20 7.683,40 2.074,00 68 18.4 41 0,615

Urbana 10.248,40 7.104,70 1.615,80 69,3 15,8 46,8 0,529

Rural 1.051,80 578,70 458,20 55 43,6 18,6 1,461

Sul

Total 3.992,30 2.361,60 1.206,20 59,2 30,2 14,5 1,013

Urbana 3.190,80 2.093,00 682,8 65,6 21,4 14,6 0,718

Rural 801,5 268,6 523,4 33,5 65,3 14,2 2,19

Centro-Oeste

Total 2.004,40 1.377,50 435,6 68,7 21,7 7,3 0,728

Urbana 1.729,20 1.318.90 226,1 76,3 13.1 7,9 0,43

Rural 275,2 58,6 209,4 21,3 76,1 4,9 2,54

Fonte: MECiSAG'CPSICIP

Nota: Gmu de Urbanização: g = (MmunlMtol) I (MBRmuniMBRtol)

Brasil Total = 1,000

.,....01••• 31 n!I 122 ,...1./Jul. 1894

(elgdax89)
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Tabela 3

BI'asil: Organüllçilo POUtiCll

Número de Municípios e Distritos Instalados - 1970 • 1992

Tamanho da Número de Municípios Proporção (%)
P~ulação

(mil hab.) 1970 1980 1992 1970 1980 1992 921acum.

até 5 658 665 740 16,6 16,7 16,5 16,5

05 a 10 1058 951 1055 26,8 23,9 23,5 40,0

10 a 20 1159 1102 1299 29,3 27,7 28,9 68,9

20 a 50 826 872 926
j

20,9 21,9 20,6 89,5

50 a 100 157 241 284 4,0 6,1 6,3 95,8

100 a 500 83 125 162 2,1 3,1 3,6 99,4

500 a 1000 6 8 13 0,2 0,2 0,3 99,7

+ de 1000 5 10 12 0,1 0,3 0,3 100,0

Total 3.952 3.974 4.491 100,0 100,0 100,0

Fonle: IBGE, Anuários Estalísticos
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